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Art. 2 - A proposta or~amentária sprá elabora-
da tendo spu valor fixado em cruzpiros e a previsâo dp irlfla~âc
para o exercício dp 1993 será calculada com basp na média da in-
fla~âo oficial do período de julho a dezpmbro de 1992.
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Püráqrafo único As despesüs poderáo, em cü-
no decorrer do exercício, superar as receitas
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Artu 5 - A manuten~ao de atividades incluidüs
dentro da competência do Município ia existentes no seu
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Art. 6 A c:onclusáo de projptos
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111 as despesas ele capital
pelo menus un ter~D do total geral orçado;
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remunera~âo dos aqentes puliticus e os encargos patronais do
Município nâo poderá~ exeder a 50% (c:incoenta por cento) das
receitas currentps;
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Legislativu nâo será
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Art 9 - As despesas com a~ôes
as prioridades especificas indicaelas
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Parágrafo :I. - A c:lassif:i.c:a~âu
corresponde aos agrupamentos de elementos
e será espE-'c:ific:adana lei ur~amentária.
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Parágrafo 2 A lei or~amentária
dentre outros, os seguintes demonstrativos:
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111 - do proqrama de trabalho de cada órqào,
expresso em projetos e atividades de acordo com a classifica~âo
funcibnal-proqramática~
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serào apresentados na forma e no nlvel de c!etalhamento
estabelecidos para a elabora~âo da le:i.or~amentár:i.a.

FI i'" C) fJ r- -::;1, rnEI. ~I

;;'.' • .1. x II :i. D ou

(I!""·t :1.2
b(.:.:,,I"! c o ,1"1o ('::'rn ':;;LI •. ;;1.

':::-1..1, b\,.:c-~n~:.~.~:(()::~C)ci .:":\J

E 'v'c·:'cI EI.cI.:;\ ,':1. :i. n c: 1u'::;~'Yono
altera~àoes, de dota~bes a

o I'" ,;: ·::'.ITI(.::,n t C)

t:i.t.u Lo dE'

I clubes, assoc:i.a~Kes
qua:i.squer entidades congéneres;

s f·:' 1""' 'v' :i. d o ,r (.:.,':,; 01..1.

J I (.:.,n t:i.d .::\clc-::'.,::. p (I. b :I. :i. C ;;1. ,,:. ·r(.:.:,d t·:, ,." o. :i. ~,; (,.:, (.:.,~:; -1:. i:"\ clU ,';\:i. ~::.!'
salvo se decorrentes de convênios ou termos de aJu0te de
:i.nteresse comun de tais esferas de governo e o Munic:Lpio;

Jl1 - entidades privadas, exc:etuaclas aquelas a
6:1. do Ato das Disposi~bes Const:i.tuciona:i.s

que registradas no Conselho Nacional cle
qUE:' ~:;e I""·E,·f<·:-:-n·:·) D
T I"~,:\ n~:;:i. tÓ I'" :i. ,7\ ':;; !'

~:) (.:.~ f'" v.i ~;:o ~:)o c: .i (':\]. ..

,,\ 1""' t:i.Ci o
d 0:-::' .:". eIc·:'

o E >:: E' C:U. t :i. \-'0
(.;:n c (.:.:,r' I.•.~:'. flíf·:" n +o
o 1""' \;: ,,\ m(,.:,n t ,~l 1" :i. ,':,
Con ~:;-1.".:i. tu .i ;;:~-rG

(:'j r' t. 1::') .... 1',·1 C) d E" c:o I" I" (.:.~,r cI ,:\ (.:"X E' C U ç .:~(O D r' ~i:,';1. m(.:~n t .,\,...:i. ,:\
Municipal fará publicar até trinta d:i.as após o
clc:· C .::\ cI <:1. b :i. IIH::' ~::.t. ,."(::''I ,." (·:·:,1,';1. '1:. (, ,." :1. o ,r- .(.:~ ~,; 1..1. m.i cIo d.::I. i::" :x: (.:.:, C J..I. ~: .?ío
na forma do d:i.sposto·no artigo :1.65,parágra'fo 3 ela

F' (-:.~d (~~.:.I'" <":"t.]. u

i·

Art 14 - Se C) projeto de lei cio Orçamento de
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Art 15 - F:i.caautorizado o Executivo Municipal
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medle1a das necessidades existentes e elo limite elas
pela legisla~ân própr:i.a;
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11 alterar med:i.ante le:i. devidamente
apreciaela pelo Poeler I...eg:i.slat:i.vo,o plano ele cargos e salários,
assim como conceder reajuste ou aumento de vencime'1to nos limites
das disponibil:i.dades financeiras do Munic:i.pio e ele aC:Qrdo com as
normas legais especificas.
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